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PREFEITURA DO MU NIClpIO DE AGUDOS
ESTADO DE SAO PAULO
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LEI t O9, DE 18 DE J1nrnO DE 1 9 7 O

Autori za o Pode r E::J:::ecuttvo a abrir oréd1 t o e spe

oial de C;$ 1.500, 00 para a aqui sigão de mudas de

plant as dest i nadas à arbori zação das vias públ i _

oas de Agudos".

Dout or ~tanoel Lopes, Prefei t o Munioipal de Agudos I

FAZ SABER que a Câmara Muni oipal aprovou e êle sanciona e promul ga a

s eguinte Lel 1_

Art . 111 _ Fica o Poder Execut i vo autorizado a abrir na Cont adori a Mu

nioipal um oré lll1 t o e sp~al de eze 1 . 5()()~OO~ para 8 a qui sição de n:uda.a de pl~. -tas destinadas a arbori z8çao das ruas e avenidas da oidade de Agudos .

Art. 211 _ O crédito espeoial aberto ser' co berto com a anulação paroi al

das seguintes ver ba s do Or çament o vigente J 02 _ PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA _- .ILm ::INAçAO PúBLICA _ 3 .0.0.0_ Despesas Correntes _ 3 .1 . 0 . 0 _ Despesas de Cus _

t eio _ 3.1.2. 0.93 - P'.at eria.1 de Consumo _ Aquisição de lâmpadas , globo s , soqu.,2

tas e outros mat eri ai s - QS 1 . 500,00.

Art. 3~ _ Revogadas as di sposi ções eu: contrár1 o~ e s t a l ei entrará em vi

gor na data de sua publi cação.

P REFEITURA l:uJII CI PAL DE AGUDOS, 18 de junho de 1 9 7 o.

Dr. 1.1anoel~
<:

Prefeito Muni ci ral
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Publ i c ada e regi s trada na Secre taria da Pre f ei t ura ~un1cipal de Agudos ,

dezoit o de j unho de mi l noveoentos e setenta.
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/ Joel Bs n jem!n /
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